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30.996.156/0001-

35

SERGIO DOMINGUES E

CIA LTDA

RUA: HARRISON JOSÉ BORGES,

1066,1° ANDAR - CENTRO

CAMPO

MOURAO

- PR

SERGIO

DOMINGUES

JUNIOR

(44)

3525-

5880 /


(44)

98454-

7264

41.947.390/0001-

99

CLEIDE BEATRIZ IORIS

LTDA

RUA PIONEIRO LAURO ANGELO

BIANCHINI, 1067 - VILA VERDE

GREEN VILLE

CACOAL -

RO

CLEIDE BEATRIZ

IORIS

(66)

3566-

1339 /


(66)

3566-

1240

13.579.783/0001-

51
MARCELO MOHALLEM

RUA UMBELINA CHIARADIA, 159 -

SÃO VICENTE

ITAJUBA -

MG

MARCELO

MOHALLEM

(35)

99771-

0403

36.045.363/0001-

90

SORELLE

COMERCIOELETROS E

EQUIPAMENTOS LTDA

RUA: RUA TRAVASSO DO MEIO,

20A - BONFIM

SALVADOR

- BA

MARCOS

VINICIUS

CARDOSO DOS

SANTOS

(71)

99915-

5056 /


(71)

98201-

4106

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR
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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 343/2023

Data da Homologação: 29/12/2023 Processo nº 0026.001706/2023-03

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Kits de enxoval para recém nascidos para distribuição gratuita,

com o objetivo de fortalecimento do vínculo parental entre cuidador e recém nascido, a fim de beneficiar as gestantes

ou responsáveis legais pelo recém nascido nos 52 municípios do Estado de Rondônia, visando atender as necessidades

da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando

o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de
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preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

TRAVESSEIRO PARA BEBÊ: Tamanho

P, composição: 100% algodão, com

preenchimento em poliuretano,

tamanho aproximado 0,30 x 0,40

cm, contendo 1 (um) travesseiro no

Kit, na cor: branca.

9305 UND
PAPI

TEXTIL
R$ 21,09 R$ 18,00 -14,65

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

2

JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO:

contendo 3 (três) peças sendo:

Lençol de Cima medindo 1,55m x

1,05m, Lençol de Baixo c/ Elástico

medindo 1,60cm x 1,05cm e Fronha

para travesseiro medindo 34cm x

28cm, composição 100% algodão

(nas cores: verde, branco ou

amarelo).

9305 UND LP R$ 41,82 R$ 39,87 -4,66

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

3

BANHEIRA: Banheira Plástica para

bebê, resistente, durável, material:

atóxico, capacidade aproximado de

água até 24 litros, contendo 1

(uma) banheira no Kit, podendo ser

nas cores: Verde, Branco ou

Amarelo.

9305 UND
NOVO

MUNDO
R$ 54,35 R$ 51,69 -4,89

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

4

KIT DE FRALDAS DE PANO: contendo

10 faldas por pacote e, em tecido,

100%, algodão, com medida

aproximada: 70 cm X 70 cm,

podendo ser nas cores: verde,

branca ou amarela.

9305 PCT LP R$ 42,53 R$ 41,69 -1,98

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

5

CONJUNTO PAGÃOZINHO: em

malha, Material 100% algodão,

Tamanho: M, contendo 3 conjuntos

no pacote, podendo ser nas cores:

verde, branco e amarelo.

9305 PCT LP R$ 45,78 R$ 42,98 -6,12

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA
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6

MACACÃO LONGO SEM PÉ: Macacão

longo sem Pé, Material: em Malha,

100% algodão, Tamanho: M, Com

Gola e Pezinho, contendo 1 unidade

no Kit, podendo ser nas cores:

verde, branco ou amarelo.

9305 UND LP R$ 20,23 R$ 18,26 -9,74

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

7

MACACÃO CURTO: em malha, 100%

algodão, Tamanho: M, contendo 1

unidade no Kit, podendo ser nas

cores: verde, branco ou amarelo.

9305 UND LP R$ 22,17 R$ 21,49 -3,07

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

8

CONJUNTO DE CAMISETAS SEM

MANGA COM


MIJÃO: Material: em malha, 100%

algodão, Tamanho: G, contendo 3

conjuntos no pacote, podendo ser

nas cores: verde, branco ou

amarelo.

9305 PCT LP R$ 45,28 R$ 42,98 -5,08

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

9

PAR DE MEIA: Par de meias para

Bebê, Composição aproximada:

60% de algodão, Em 37%

poliamida, Em 3% elastano,

Tamanho: 0 a 15, contendo 4 pares

no pacote, podendo ser nas cores:

verde, branco ou amarelo.

9305 PCT LP R$ 20,97 R$ 19,34 -7,77

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

10

CUEIRO: em flanela, Tamanho

único, composição: 100% algodão,

medidas aproximadas: 80 x 80 cm,

contendo 1 unidade no kit podendo

ser nas cores: verde, branco ou

amarelo.

9305 UND LP R$ 26,50 R$ 16,00 -39,62

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

11

TOALHA COM CAPUZ: Toalha com

Capuz, Medidas aproximadas: 70

cm x 90 cm, Material: tecido, 100%

algodão, contendo 1 unidade no kit

podendo ser nas cores: verde,

branco ou amarelo.

9305 UND LP R$ 28,33 R$ 27,40 -3,28

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA
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12

BOLSA: em cor lisa, em material

Nylon 600, Antialérgico, com 27 cm

altura, 14 cm de largura e 37 cm de

comprimento, com bolso externo

para colocar mamadeira, com a

impressão de logo personalizada

centralizado no bolso frontal no

tamanha de 12 cm X 8 cm). A alça

deve ser em Nylon 600 e

acolchoada, com tamanho médio.

(As artes serão entregues ao

fornecedor junto com a nota de

empenho e Ordem de

fornecimento)

9305 UND LP R$ 53,84 R$ 52,87 -1,8

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

13

CAMISETAS SEM MANGA para bebê

tamanho 1 ano (cor verde, branco

ou amarelo), pacote com 03

unidades.

9305 PCT LP R$ 16,44 R$ 15,84 -3,65

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

14

SABONETE PARA BEBÊ EM BARRA:

Sabonete para bebê fragrância de

glicerina suave, Barra com 90g,

conter 1 (um) sabonete no kit.

9305 UND HUGGIES R$ 4,44 R$ 4,15 -6,53

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

15

SAPATINHOS 100% acrílico pacote

com 03 pares podendo ser nas

cores verde, branco ou amarelo.

9305 PCT LP R$ 16,76 R$ 14,36 -14,32

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

16

FITA ADESIVA: para fralda de pano.

O produto deverá vir acondicionado

em pacote contendo 2 unidades.

9305 PCT CREMER R$ 9,78 R$ 9,40 -3,89

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

17
FRALDA DESCARTÁVEL (tamanho

pequeno pacote com 50 unidades).
9305 PCT

GUTO

BABY
R$ 46,28 R$ 32,24 -30,34

STAR

COMERCIO

LTDA
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18

FRALDA REUTILIZÁVEL, com bolso

pra inserção de absorvente

tamanho único, ajustável de 3.5kg

até 16kg, com ajustes feitos por 42

botões plástico de pressão (Na

parte EXTERNA: em cor sólida, nas

cores, amarela, verde ou branca, e

na Parte INTERNA: cores lisas,

preferencialmente BRANCA OU

Variações de cinza).

Tecido externo em poliéster,

camada impermeável em Nylon 70

emborrachado, tecido interno de

forro em poliéster. Botões para

ajuste: 02 fileiras com 12 botões

cada (total de 24 botões) para

ajuste na cintura; com mais 3

colunas na vertical com 03 botões

cada (total de 09 botões) para

ajuste na cava das pernas; As abas

deverão possuir 08 botões (04 em

cada lado). OS BOTÕES DEVEM SER

TESTADOS PARA QUANDO EM

CONTATO COM A PELE, NÃO

CAUSAREM MARCAS

OU IRRITAÇÃO; Bolso é uma espécie

de abertura entre o tecido interno e

o com o Nylon, permitindo a

inserção do absorvente dentro da

fralda.

18610 UND FOFURECO R$ 40,69 R$ 38,95 -4,28

REAL RC

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

LTDA

19

ABSORVENTE REUTILIZÁVEL em

moletom 3 cabos peluciado

350gr/m², composição: 50%

poliéster, 50% algodão. O

absorvente deverá conter 04

camadas de moletom, medida

mínima de 13,5x36cm. Tempo

médio de absorção 2 a 3 horas.

18610 UND FOFURECO R$ 49,54 R$ 49,54 0

REAL RC

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

37.981.565/0001-

07

L P DO VALLE COMERCIO E

FABRICACAO DE ROUPAS LTDA

RUA PROMÉCIO, Nº 855 -

VILA DA PRATA

MANAUS -

AM

LEONARDO

PERRONE DO

VALLE

(092)

3234-

8335

05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA JOSÉ CAMACHO, 1146 -

OLARIA

PORTO

VELHO -

RO

LEANDRO

FONTENELE

CALIXTO

(69)

3015-

0057

27.236.708/0001-

00

REAL RC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA

RUA GUSTAVO SALINGER,

702 SL 4 - ITOUPAVA SECA

BLUMENAU

- SC

LUIZA SCHMITZ

REGIS

47

3288-

0969

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR
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Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044839277

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- SEPAT

Portaria nº 352 de 28 de dezembro de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e, conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO os do Contrato nº CNT/1207/SEPAT/PGE/2023 (0044284727) que constitui como objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços, de natureza contínua, de vigilância e segurança

patrimonial para atender as necessidades da Secretaria de Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidorILENON REIS BARROSO RIBEIRO, matrícula 300193***, para atuar como

GESTOR DE CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao Contrato nº

CNT/1207/SEPAT/PGE/2023 (0044284727), com a empresa PVH-SEG SERVICO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,

inscrita no CNPJ n.º 05.587.568/0001-74.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente os

objetos do contrato, visando verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na revisão

das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de riscos.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora FRANCIANE BRITO DE SÁ, matrícula 300191***, para atuar como FISCAL DE

CONTRATO para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao Contrato nº

CNT/1207/SEPAT/PGE/2023 (0044284727), com a empresa PVH-SEG SERVICO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,

inscrita no CNPJ n.º 05.587.568/0001-74.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas a Gestora do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações será estabelecido até o limite previsto em contrato ou nos demais

aditivos celebrados.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT
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